
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

CPL-CBMPA 

FLS                     

Visto                    

 EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018 

O GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ, por intermédio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 

do Pará, situado à Av. Júlio César nº 3000, Bairro Val-de-Cans, Belém/PA (código UASG: 

925853), por meio da pregoeira, TCEL BM Adalmilena Café Duarte da Costa, designado pela 

Portaria 538, de 16AGO2017, torna público aos interessados, que realizará a Licitação na 

Modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, nas condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá as seguintes 

legislações: Lei 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; 

Lei Estadual 6.474, de 06 de agosto de 2002; Decreto Estadual 2.069, de 20 de fevereiro de 2006; 

Decreto Estadual 967, de 14 de maio de 2008; Lei Complementar Federal 123, de 14 de 

dezembro de 2006; Lei complementar 147, de 7 de agosto de 2004,  Decreto Estadual  878, de 31 

de março de 2008; Decreto Federal 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se 

subsidiariamente a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

ABERTURA DA SESSÃO: 

DATA:  15/ 03 / 2018   

HORÁRIO:  09:00h (horário de Brasília) 

LOCAL DA SESSÃO: site www.comprasnet.gov.br  

1 – DO OBJETO 

1.1. O Pregão Eletrônico tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE PROTEÇÃO SOLAR 

DE GUARDA-VIDAS PARA ATENDER A NECESSIDADE DO CBMPA, conforme condições, 

especificações e quantidades relacionadas nos Anexos deste Edital. 

1.2. O julgamento e a adjudicação dos objetos serão pelo MENOR PREÇO. 

 

2 – DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no sistema eletrônico provido 

pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI) do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, por meio do sítio www.comprasnet.gov.br. 

2.1.1. Não poderão beneficiar-se do regime diferenciado e favorecido em licitações, concedido às 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), as interessadas que se enquadrem 

em quaisquer das exclusões relacionadas no parágrafo 4, do art.3º, da Lei Complementar 

123/2006. 

2.2. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de 

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das 

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, 

localizada nas Unidades da Federação. 

2.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento das exigências de habilitação 

e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste Instrumento Convocatório. 

2.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções penais e administrativas previstas neste Edital. 

2.5. Não poderão participar os interessados que se encontrem: 

http://www.comprasnet.gov.br/
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a) sob falência, recuperação judicial, dissolução e liquidação, 

b) concurso de credores, 

c) Reunidas em regime de consórcios, com participação estrangeira na sua forma de constituição; 

d) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

e) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública na 

esfera Federal, Estadual, Municipal; 

f) empresas que possuam entre seus dirigentes, gerentes, sócios detentores de mais de 10% (dez 

por cento) do capital social; 

g) responsáveis e técnicos que sejam administradores ou servidores do Estado, na data da 

publicação do Edital, na forma do art. 9º, inciso III, da Lei 8.666/93. 

2.6. O licitante está obrigado a declarar, no sistema eletrônico, sua condição de Empresa de 

Pequeno Porte - EPP ou Microempresa – ME e que atende aos requisitos do artigo 3º da LC 

123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa Lei. 

2.7. Que o licitante desempenhe atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

2.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 

dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos. 

 

3 – DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site http://www.comprasnet.gov.br. 

3.2. O Credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para 

fins de habilitação. 

3.3. O Credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante, 

ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão responsável, responsabilidades por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

 

4 – DO ENVIO DE PROPOSTAS  

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta de preços com os respectivos anexos, 

até a data e hora marcadas para a abertura da sessão (HORÁRIO DE BRASÍLIA), quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

4.2. Se for o caso, o licitante deverá consignar para os itens referentes à proposta, em campo 

adequado do sistema, o valor unitário e total em moeda corrente nacional, com duas casas 

decimais, já considerando os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução 

do objeto. 
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4.3. Não será aceita oferta de objeto com especificações diferentes das indicadas 

no termo de referência deste Edital (Anexo). 

4.4. A proposta será desclassificada quando apresentada em desacordo com o Edital e/ou 

apresentar qualquer elemento que possa identificar o licitante. 

4.5. As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 

elaboração. 

4.6. O pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

4.7. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

4.8. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

4.9. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

4.10. As propostas apresentadas contemplarão os quantitativos fixados no Termo de Referência, 

e os preços ofertados para o objeto desta licitação deverão corresponder obrigatoriamente à 

totalidade do objeto. Não serão aceitas ofertas parciais. 

4.11. Em caso de discordância existente entre a descrição do objeto no site da Internet e as 

especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão as do texto do edital. 

4.12. A licitante que não encaminhar a proposta pelo sistema eletrônico ou encaminhar 

incorretamente, terá sua cotação desconsiderada para efeito de julgamento, sendo convocada à 

proposta subsequente. 

4.13. Como requisito para participação o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências e especificações constantes no ato convocatório, bem como 

estar incluída no regime diferenciado e favorecido, concedido às microempresas e empresas de 

pequeno porte, pois atende integralmente ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.14. Não será admitida a subcontratação para a execução do objeto deste Pregão Eletrônico. 

4.15. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste Edital. 

4.16. A proposta comercial deverá ser formulada e enviada somente pela vencedora, contendo as 

especificações do objeto ofertado e seus anexos, para o email cplcbmpa@gmail.com, no prazo 

estipulado pelo pregoeiro durante a sessão; e seus originais ou cópias autenticadas deverão ser 

encaminhadas no prazo máximo de 72 horas. 

4.17. Na proposta a ser enviada deverá constar: preço unitário e total, a marca, o modelo e a 

quantidade para cada item. 

4.18. Se por motivo de força maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de validade da 

proposta e caso persista o interesse do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, este poderá solicitar 

prorrogação da validade por igual período. 

 

5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. No dia e hora do Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública na internet, mediante a utilização 

de sua chave de acesso e senha, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

mailto:cplcbmpa@gmail.com
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5.2. A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Após a abertura, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas 

que não apresentarem conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

5.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

6 - DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no 

sistema. 

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo cada licitante imediatamente informado do seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.3. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance ofertado pelo 

licitante e registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.6. Durante o transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados do valor do menor 

lance registrado, que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

7.7. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até (30) trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

7.9.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

Sessão do Pregão será suspensa, e terá reinicio após 30 (trinta) minutos da comunicação 

expressa do pregoeiro aos participantes no endereço eletrônico. 

7.9.2. Se a desconexão persistir por tempo superior a 02 (duas) horas, a sessão será suspensa e 

somente terá reinicio no dia e horário previamente fixados no endereço eletrônico. 
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7.10. Caso a licitante não realize lances, permanecerá o valor da última proposta 

eletrônica. 

 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E ACEITABILIDADE 

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar encaminhará a Proposta de Preços, conforme 

Anexos e documentos de habilitação exigida no Edital, quando solicitado pelo pregoeiro, por meio 

de convocação de anexo do sistema COMPRASNET, em papel timbrado e assinado com os 

respectivos valores e descrição técnica readequada ao lance vencedor do objeto ofertado, para 

julgamento e aceitabilidade, no prazo de até 30 (trinta) minutos ou dependendo do caso será 

estabelecido prazo pelo pregoeiro. 

8.2. Nas propostas a serem enviadas deverão constar: 

a) características e especificações técnicas dos produtos com marca e modelo, de forma clara e 

detalhada, devendo apresentar folders ou catálogos técnicos conforme previsto nas disposições 

gerais, como também, preço unitário e total dos itens, em moeda corrente nacional (R$ Real), 

expressos em algarismos (até duas casas decimais após a vírgula), sem previsão inflacionária e 

por extenso. Sem alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 

mais de um resultado; 

b) informar na proposta a Razão Social, endereço, telefone/fax, número do CNPJ/MF, e-mail (se 

houver), banco, agência, número da conta-corrente e praça de pagamento para fins de contrato, 

c) O CNPJ da proponente, empresa cadastrada no SICAF, deverá ser o mesmo contido na 

proposta para efeito de emissão das notas fiscais e posterior pagamento. 

8.3. O critério de aceitabilidade dos preços será de acordo com os valores praticados no mercado, 

observado o valor estimado pela unidade interessada. 

8.4. Não serão admitidas retificações ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez 

recebidas às propostas. 

8.5. O pregoeiro efetuará o julgamento das Propostas de Preços de acordo com as exigências 

contidas no Edital. 

8.6. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do 

CBMPA ou, ainda, ao de outros órgãos e entidades da Administração Pública, para orientar sua 

decisão. 

8.7. No caso da proposta ou o lance de menor valor não ser aceitável, ou se o licitante desatender 

às exigências do edital, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

8.7.1. Ocorrendo a situação a que se refere o item 8.7, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes a eficácia para fins de classificação e habilitação. 

8.9. A aceitação da proposta poderá ocorrer em momento ou data posterior à sessão de lances, a 

critério do pregoeiro que comunicará aos licitantes através do sistema eletrônico. 

8.10. A perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

pregoeiro no sistema ou de sua desconexão é de inteira responsabilidade do licitante. 
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9 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

9.1. A amostra da Camisa deverá ser entregue impreterivelmente no prazo de 5 (cinco) dias úteis 

a contar do pedido do  pregoeiro via chat, feita por intermédio do sistema eletrônico 

COMPRASNET, na sessão do pregão/fase de aceitação; 

9.2. A amostra será submetida à aprovação da comissão recebedora do material, a qual avaliará 

sua adequação as especificações técnicas contidas no edital, considerando, ainda, a qualidade e 

o uso a que se destina. 

9.3. Após a entrega da amostra não serão aceitas eventuais complementações, ajustes, 

modificações ou substituições no produto apresentado para fins de adequá-lo à especificação; 

9.4. Havendo necessidade o pregoeiro suspenderá temporariamente o pregão para que seja 

analisada a compatibilidade dos produtos/ materiais ofertados com as características constantes 

do presente edital, podendo, a critério da equipe técnica de apoio do Pregão, serem solicitadas 

amostras ou documentação com informações técnicas dos produtos /materiais. 

9.5. Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, manuseados, desmontados, 

ficando a disposição da(s) proponentes(s) no estado em que se encontrarem ao final da avaliação 

técnica. Portanto, a amostra não será computada para efeito de quantidade. 

9.6. A(s) amostra(s) deverá (ão) ser (em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s) 

documento(s), que comprovem conter as características especificadas. Os documentos podem 

ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material (is) e, ainda, a indicação do item, a marca 

do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor. 

9.7. Amostra(s)/protótipo(s) ficarão sob a guarda do CBMPA até a homologação do Pregão. Após a 

homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que o 

CBMPA não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de 

análise ou por eventual demora no recolhimento dos mesmos. Findo o prazo aludido, a 

Administração providenciará o descarte das amostras. 

9.8. Caberá ao Licitante à responsabilidade pela confecção do Documento de Aceitação e 

posterior entrega ao fiscal do contrato. 

 

10 - DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação dos licitantes será verificada “On-Line” no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, (habilitação parcial) e da documentação complementar especificada neste 

Edital. 

10.2. Os licitantes que não atenderem as exigências para habilitação parcial no SICAF, deverão 

apresentar documentos que supram tais exigências. 

10.3. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

10.3.1.  Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, (com suas últimas alterações ou 

consolidadas), devidamente registrado na Junta Comercial da sede da licitante. No caso de 

sociedades por ações, acompanhados dos documentos comprobatórios de eleição de seus 

administradores, devidamente publicado. 

10.3.2. Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, quando quaisquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência 

Geral, informados pelo SICAF, for igual ou inferior a 1 (um). 
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10.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho 

e Emprego, conforme Lei  12.440/11. Caso exista mais de uma certidão, mesmo dentro do prazo 

de validade, será considerada a mais recente. 

10.3.4. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

10.3.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuição estadual, se houver relativo ao domicílio da 

licitante pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débito relativo a 

Contribuições Previdenciárias). – INSS; 

10.3.7. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

emitidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

10.3.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal; 

10.3.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.10. Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com data de 

validade de no mínimo 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua expedição; 

10.3.11. Declaração no próprio sistema, de inexistência em seu quadro de pessoal de menores na 

condição de empregado, direta ou indiretamente, na forma do disposto do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal, conforme anexos deste Edital; 

10.3.12. Declaração que possui as condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto 

e que está ciente de todas as exigências relativas ao mesmo, conforme anexos deste Edital; 

10.3.13. Atestados de capacidade técnica em papel timbrado da entidade emitente devendo ser 

fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando que a empresa 

cumpriu o relacionado com o objeto da licitação, com no máximo 2 (dois) anos de expedição a 

contar da data da publicação deste edital; 

10.4. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 

para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

10.5. Os documentos que não estejam contemplados no SICAF deverão ser remetidos em 

conjunto com a proposta de preços. 

10.5.1. Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet, 

poderão ser solicitados em original ou por cópias autenticadas a qualquer momento, em prazo a 

ser estabelecido pelo pregoeiro. 

10.5.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Comissão Permanente de Licitação. 

10.5.3. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.5.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza são emitidos em nome 

da matriz. 

10.5.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de negativas. 
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10.5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 

anterior, implicará decadência da expectativa do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital. 

10.6. Se a proposta não for aceitável, se o licitante não atender às exigências de habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

10.7. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa, correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerará a proponente inabilitada; 

10.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura 

contratação; 

10.10. Serão sanados pelo pregoeiro, através de informações ou diligências requeridas, quaisquer 

erros evidenciados como meramente formais. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 

11.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor e os documentos exigidos para 

habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive, quando houver necessidade, e os 

anexos, deverão ser remetidos em originais ou cópias autenticadas, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da solicitação do pregoeiro, ao seguinte endereço: CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO PARÁ - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, Av. Júlio César nº 3.000 - Val de 

Cans - Belém – Pará - CEP 66.615-055 - Fone: (91) 98899-6515 - Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01 / 

2018. A/C Presidente da CPL.  

11.2. Indicação do nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone fixo, celular e endereço eletrônico (e-mail), de um representante legal 

habilitado para prestar esclarecimentos técnicos e atender as reclamações que porventura 

surgirem durante o processo licitatório. 

11.2.1. Indicação do(s) nome(s) do(s) representante(s) legal do proponente que irá assinar todos 

os documentos (Ata, Contrato), originados desse certame licitatório. Caso seja procurador, 

apresentar procuração dentro do prazo de validade. 

11.3. Todos os documentos, inclusive os de cobrança, se a licitante for a matriz, deverão estar em 

nome da matriz, e se a licitante for filial, deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

 

12 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. Qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão até 02 (dois) dias úteis 

antes da data de abertura da Sessão Pública. 

12.1.1 Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

pregoeiro, na forma eletrônica, até 03 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da Sessão 

Pública. 
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12.3. Os pedidos de esclarecimento e de impugnação devem ser encaminhados 

ao pregoeiro, inicialmente por meio eletrônico e para o endereço eletrônico 

cplcbmpa@gmail.com, entretanto necessário o protocolo, tempestivamente, na sede do Órgão. 

12.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

12.5. A razão de impugnação que se referir ao item do termo de referência poderá, a juízo do 

pregoeiro, com apoio da área técnica competente, implicar suspensão do certame para aquele 

item, prosseguindo para os demais. 

 

13 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá o prazo de no mínimo 20 (vinte) minutos, durante o 

qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada eletronicamente, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, registrando a síntese de suas razões. 

13.1.1. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais 

licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo da recorrente; 

13.2. Os autos do processo permanecerão no órgão com vista franqueada aos interessados; 

13.3. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção da licitante em recorrer importará a 

decadência do direito ao recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa 

declarada vencedora, sendo submetido o presente procedimento à autoridade competente para 

homologação; 

13.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

13.6. Decididos os recursos, o CBMPA, através da autoridade competente, fará a adjudicação do 

objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

14 - DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO. 

14.1. Prazo de Entrega: até 60 (sessenta) dias após o recebimento da nota de empenho. O 

documento será entregue pelo fiscal do contrato, TCEL BM Helton Charles Araújo Morais, Chefe 

da 4ª seção do EMG do CBMPA, Contato: (91) 4006-8311. 

14.2. Local da Entrega: Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará. Av. Júlio 

Cesar nº 3000, Val – de – Cans, Belém – Pará - CEP 66013-010. 

14.3. Número de Parcelas: 01 

14.4. Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato, TCEL BM Helton Charles Araújo 

Morais, oficial requisitante, o qual será designado por portaria. 

14.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação  

de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

14.6. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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14.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

14.8. Caberá ao fiscal, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não 

esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como determinar 

prazo para substituição do objeto fora de especificação. 

14.9. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao 

CBMPA, no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

14.10. O produto terá validade de 90 (noventa) dias a contar do recebimento definitivo. 

 

15 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

15.1. O licitante estará obrigado a fornecer quantitativos superiores ou inferiores àqueles por ele 

apresentado, em função do direito de acréscimo e decréscimo de até 25% (vinte e cinco por 

cento), de que trata o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93, após contratação. 

 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

16.1 – São deveres da Empresa: 

16.1.1 – Fornecer o objeto, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste 

Instrumento; 

16.1.2 – Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 

16.1.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da 

garantia, e ainda, com a disponibilização de troca, por prazo não inferior a 90 (noventa) dias 

contados do recebimento definitivo. 

16.1.4 – Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus 

empregados ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades; 

17- DO PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado até 20 (vinte) dias, a contar da data da apresentação da nota 

fiscal/fatura, devidamente atestada pelo Responsável do Recebimento do objeto licitado, pela 

CONTRATANTE, mediante apresentação da Fatura juntamente com a Nota Fiscal, Recibo e 

Certidões do INSS e FGTS em vigência. 

17.2. O pagamento será creditado em favor dos fornecedores dos bens para os órgãos 

participantes desse certame, mediante crédito em conta corrente aberta no Banco do Estado do 

Pará S/A – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual 877/08, observadas as exceções 

regulamentares estabelecidas pela Secretaria de Estado da Fazenda no artigo 6º, e seus incisos, 

da I.N 18, de 22 de maio de 2008. 

17.3. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF antes de cada pagamento a ser 

efetuado ao fornecedor, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições 

exigidas no empenho, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo. 

 

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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18.1. Todas as despesas decorrentes desta licitação correrão na funcional 

programática especificada: 

Programação: 06.182.1425.8282– Combate a incêndios, busca e salvamento e atendimento 

pré-hospitalar. 

Natureza da despesa: 339030 - Material de Consumo. 

Fonte de Recurso: 010100000 – Tesouro do Estado. 

 

19 - FISCALIZAÇÃO 

19.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Pará nomeará um Servidor, para executar a fiscalização do 

Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

19.1.1. O servidor será devidamente designado pelo Comandante Geral do CBMPA, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação do fornecimento do objeto 

licitado. 

19.1.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, e na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade de seus 

agentes e prepostos. 

19.1.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao Objeto do Contrato deverão ser 

prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 

19.1.4. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais 

apresentados, se estiverem em desacordo com o previsto no Edital. 

19.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Corpo de Bombeiros do Pará em nada 

restringem a responsabilidade única integral e exclusiva da licitante vencedora no que concerne a 

execução do objeto contratado. 

 

20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 10520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1. Não aceitar/retirar a Nota de Empenho, ou não assinar o Termo de Contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 

20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no Certame; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Comporta-se de modo inidôneo; 

20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
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20.3.1. Multa de 15% sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela 

conduta do Licitante; 

20.3.2. Impedimento de Licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de 5 anos; 

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com sanção de impedimento. 

20.5. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei 8666, de 1993. 

20.6. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causada a Administração, 

obsevado o princípio da proporcionalidade. 

20.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21 - DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em face 

de razões de Interesse Público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

21.2. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das condições deste Edital. 

21.3. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao contraditório e 

à ampla defesa. 

 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 – O objeto da licitação tem caráter de natureza indivisível para garantir a padronização dos 

elementos constituintes do produto (tecido e cor), não possibilitando o parcelamento de 25% do 

bem para a participação de ME e EPP. 

22.2. É facultado o pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão 

Pública. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação 

e classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 

proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas. 

22.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
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22.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão Pública será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

22.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados. 

22.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, com observância das devidas 

disposições legais. 

22.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia de início e 

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

22.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente no Órgão. 

22.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado antes 

da hora normal, será prorrogado para o primeiro dia útil seguinte. 

22.12. É vedada a subcontratação para a execução do objeto desta licitação. 

22.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no instrumento 

convocatório. 

22.14. Este Edital e seus anexos serão fornecidos gratuitamente pelos sites 

www.comprasnet.gov.br, www.compraspara.pa.gov.br ou www.bombeiros.pa.gov.br. Maiores 

informações pelo telefone (91) 40068351,  de segunda a sexta das 08h as 15h. 

22.15. Todas as menções a horários feitas neste Edital têm como referência o horário oficial de 

Brasília - DF. 

22.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

22.17. Fica eleito o foro da Comarca de Belém/PA para julgamento das questões decorrentes do 

referido procedimento licitatório, que não forem dirimidas administrativamente. 

 

 

Belém, _____ de ________de 2018. 

 

 

 

 

ZANELLI ANTONIO MELO NASCIMENTO – CEL QOBM 

COMANDANTE Geral do CBMPA – Autoridade  

 

     
 
 
 

http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.bombeiros.pa.gov.br/
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  ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: Aquisição de camisas de proteção solar de guarda-vidas para atender a necessidade 

do CBMPA. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

Os guarda-vidas executam suas atividades em permanente exposição solar, precisando de 

vestimentas que proporcionem proteção contra os raios solares (UVA/UVB), confeccionadas com 

tecido e cortes que produzam maior rapidez nas ocorrências de afogamentos. Reposição da 

camisa de proteção solar de guarda vida aos militares que as utilizam constantemente nas 

diversas operações de prevenção no meio líquido. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO: CAMISA DE PROTEÇÃO SOLAR DE GUARDA-VIDAS  

DESCRIÇÃO QTD 

CAMISA DE PROTEÇÃO DE GUARDA VIDAS MANGA LONGA: Confeccionada em 
tecido que utilize a tecnologia mais avançada em fios elastoméricos LYCRA® Xtra Life na 
cor vermelha pantoneRed 032, composição 85% poliamida e 15% elastano, feitio 
comercial, gola role, com manga longa (comprida); bainha de 20 mm na base, tudo com 
cobertura de duas agulhas, fechamento em overlock aberta em fio 6 cabos e polyester 
40(necessário a ficha técnica da matéria prima). O tecido deverá possuir Gramatura por 
m2: 250 g/m² (+- 5%) e apresentar elasticidade e alongamento de no mínimo, na largura 
97,7% de elasticidade e 43,4% de alongamento e no comprimento 88,4% de elasticidade 
e 14,1% de alongamento; quanto a resistência, deverá apresentar resultado de 8,62 
kgf/cm², sendo que todos estes resultados deverão ser comprovados por laudo ou 
certificação, e que são necessários para garantir a durabilidade das peças; além destas 
características deverá proporcionar proteção ultravioleta (UV) FPS 50, que também 
deverá ser acompanhada de certificação /laudo para comprovação. Receberá do lado 
esquerdo frontal símbolo do CBMPA em processo serigráfico (tinta de silicone) tamanho 
10 cm x 10 cm, sendo o símbolo do CBMPA, com as suas inscrições na cor amarela. 
Receberá aplicação em processo serigráfico a inscrição toda em fonte “arial Black” na cor 
amarela, na parte superior das costas e a 50mm da costura da gola "BOMBEIROS" em 
fonte “arial black 100“, 20mm logo abaixo "GUARDA VIDAS" em linha reta em fonte “arial 
black 60“, a 20mm abaixo a bandeira do estado do Pará, com 70mm de altura por 120mm 
de largura em linha reta e 20mm logo abaixo em linha reta, “LIFE GUARD” em fonte “arial 
black 60“ conforme figura 01. Costurar na peça, na lateral direita e na altura media da 
camisa, etiqueta de identificação medindo 4  X 2,5 cm, pintado a imagem do brasão  do 
CBMPA no centro, e número serial crescente com ano de fabricação, conforme figura 
03. As peças deverão ser separadas em embalagens individuais. Os tamanhos deverão 
ser: P, M, G e XG, cujas quantidades de cada tamanho ainda serão definidas pelo 
CBMPA. Bainha com elástico na cintura. União das peças: Costuradas em máquina 
específica OVERLOCK aberta proporcionando costura plana utilizando linha 06 cabos 
helanca, linha poliéster 40 e 60. A costura aparente deverá ser de cor vermelha. As cores 
predominantes para guarda vidas será o vermelho e amarelo e o de socorrista o branco 
com vermelho, conforme figuras 1 e 2.  

700 

vermelhas 

100 

brancas 

Total: 800 
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3.2. ANÁLISE DA AMOSTRA: A licitante com a melhor proposta deverá enviar 

amostra da camisa ao CBMPA, para que o fiscal faça à conferência dos itens constante do TR 

(tecido, pintura e costura), anexando às certificações do tecido (composição e proteção aos raios 

solares). Após a avaliação da amostra, a licitante deverá recolher o produto no CBMPA. 

  

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

4.1. Prazo de Entrega: até 60 (sessenta) dias após o recebimento da nota de empenho. O 

documento será entregue pelo fiscal do contrato, Chefe da 4° Seção do EMG, TCEL HELTON 

CHARLES ARAÚJO MORAIS, contato (91) 4006-8311. 

4.2. Local da Entrega dos produtos: Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, 

av. Júlio Cesar nº 3000, Val – de – Cans, Belém – Pará - CEP 66013-010. 

4.3. Número de Parcelas: 01 

4.4. Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato provisoriamente no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

4.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo.  

4.7. Caberá ao fiscal, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não 

esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como determinar 

prazo para substituição do objeto fora de especificação. 

4.8. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao 

CBMPA, no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

5. GARANTIA  

5.1. O produto terá validade de 90 (noventa) dias a contar do recebimento definitivo. 

 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

6.1. Os chamados relativos a garantia serão feitos pelo contratante, por escrito, por correio 

eletrônico ou por telefone, obrigando a empresa a atendê-la no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito) horas e, caso necessário, substituí-lo por outro de igual especificação, em perfeitas 

condições de uso e sob as mesmas condições contratuais. 

6.2. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações constantes deste 

Termo de Referência e à proposta da licitante, e ainda ao seguinte: 

6.2.1. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso e que estejam na linha de produção atual 

do fabricante, e em perfeitas condições de uso.  

 

7. DEVERES DO CONTRATADO 

7.1 Deverá informar em sua proposta, sob pena de desclassificação, o fabricante/marca, modelo e 

referência do produto ofertado. 

7.2.  Disponibilizar catálogos, folders e demais documentos que possibilite uma análise bem 
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criteriosa das especificações técnicas dos produtos ofertados no certame, o 

CBMPA se reserva o direito de fazer verificações on line se assim julgar necessário. 

7.3. Fornecer o objeto, atendido os requisitos e observado as normas constantes deste 

instrumento.  

7.4. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste termo.  

7.5. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 

produtos, até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 

8.666/93.  

7.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da 

garantia.  

7.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente que venham a serem vítimas os seus empregados 

ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.  

7.8. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade e quantidade que os tornem 

impróprios e inadequados ao consumo ao que se destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o 

art. 18 do referido diploma legal. 

7.9. A empresa deverá fornecer formalmente um Termo de Garantia, que deverá ser entregue 

junto com cada entrega do objeto dessa licitação, com prazo de 90 (noventa) dias a partir do 

recebimento definitivo do material. 

7.10 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à custa 

e risco, no prazo de no máximo 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos e incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrente de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante.  

7.11. Na ocorrência de avaria ou defeitos percebidos, decorrente do serviço prestado e coberto 

por garantia com prazo de validade de vigência, os custos de transporte do material para a 

fábrica, oficina ou qualquer outro local, determinado pelo fornecedor, também serão cobertos pela 

contratada.  

7.12. O recebimento do material mencionado no objeto desta licitação não significa a sua 

aceitação. Esta só será efetivada após os mesmos terem sido periciados e aprovados para uso, 

pelo fiscal do contrato. 

7.13. A rejeição do material não justificará atraso em relação ao prazo de entrega fixado.  

7.14. Ocorrendo a rejeição de algum material, a contratada será notificada pelo FISCAL, para a 

retirada dos mesmos dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuado as correções 

cabíveis.  

7.15. A recusa da contratada em atender o estabelecido no subitem anterior implicará na 

aplicação das sanções prevista neste documento.  

7.16. Em relação a inspeção, a fiscalização exercida durante a fabricação não dispensa o exame 

que deve ser feito pelo FISCAL, quando da entrega de material em até 20 (vinte) dias, para 

examinar o lote ou o local fornecido.  

7.17. A aceitação ou rejeição se dará, sempre que o FISCAL, ao examinar um fornecimento 

parcial ou total, verificar que os materiais não estejam de acordo com a especificação e decidir 
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fazer uma revisão total no lote. O lote poderá ser total ou parcialmente rejeitado 

desde que não satisfaçam quaisquer das condições exigidas nesta especificação. 

 

8. DEVERES DO CONTRATANTE  

8.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 

8.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado, 

8.3 Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto; 

8.6 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 

requisitos mínimos do Termo de Referência. 

8.7 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

8.8 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 

Referência. 

8.9 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo 

de Referencia. 

 

9. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS AO CONTRATADO 

9.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem 

justificativas aceitas pela Administração, resguardadas os procedimentos legais pertinentes, 

poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas 

e impedimento de licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, a critério da 

Administração; 

9.2 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

9.2.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante. 

9.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a 

partir do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º 

(trigésimo) dia; 

9.2.3 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a 

partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, 

até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, 

cumulada com multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão contratual; 

9.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, c/c o Art. 28 do 

Decreto nº 5450/2005. 
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9.3. Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada 

multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo 

ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem 

prejuízo das demais hipóteses previstas na legislação: 

9.3.1 A entrega de materiais diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido 

pelo licitante em sua proposta; 

9.3.2 A apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má 

conservação, hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado; 

9.3.3 A entrega parcial dos materiais solicitados. 

9.4. Caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória 

correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não cumprida. 

9.5. Para as hipóteses de descumprimento total do contrato serão aplicadas multas 

compensatórias de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser 

cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

9.5.1 A não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado. 

9.5.2 A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho; 

9.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo 

compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante; 

9.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 

9.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 

9.9 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será 

encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9.10 As penalidades serão registradas no SICAF; 

9.11 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os 

princípios do devido processo legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 

contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos; 

9.12 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da 

licitante por perdas e danos causados à Administração Pública. 

9.13 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o 

decurso do prazo concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa 

de 15% sobre o valor do empenho. 

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1 O pagamento deverá ser realizado no seu total contra entrega do objeto licitado através de 

depósito em conta bancária que ocorrerá em até 20 (vinte) dias contado a partir da data de 

entrega da Nota Fiscal/Fatura no Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará na 

Diretoria de Apoio Logístico, e após o aceite do(s) objeto(s) pelo setor competente. Constar na 

Nota Fiscal o nome do banco, número da agencia e da conta corrente para o recebimento de 

créditos; 

10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, 

situado a AV. JÚLIO CÉSAR Nº 3000 – VAL-DE-CÃES, BELÉM-PA, inscrito no CNPJ: 

34.847.236/0001-80, inscrição estadual e municipal não contribuinte, e deve ser acompanhada de 

todos os documentos técnicos dos bens adquiridos; 
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10.3 Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta 

do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com risco e demais encargos que incidam sobre os 

mesmos, assim como os custos para instalação, estadia, passagem e alimentação dos técnicos 

encarregados desta; 

10.4 O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas 

regularidades exigidas para a habilitação da empresa no dia da licitação; 

10.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que o atraso decorrente gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

 

 

 

MARCUS VICTOR LIMA NORAT - CEL QOBM 

Comandante Operacional CBMPA 
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ANEXO II – IMAGENS ILUSTRATIVAS 

 
 

CAMISA DE GUARDA VIDAS  
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 ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2018- CBMPA QUE 
CELEBRAM ENTRE SI CELEBRAM O CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR DO ESTADO DA PARÁ E ____________________, 
CONSOANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES:  
 

CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DA PARÁ, com sede na Av. Júlio César nº 

3.000, bairro de Val-de-Cans, nesta cidade de Belém, inscrita no Cadastro Geral de 

Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o n.º _____________________, denominado 

CONTRATANTE, representado neste ato por seu 

_____________________________________, residente e domiciliado nesta cidade, portador 

da Cédula de Identidade nº _______/CBMPA e CPF ______________, e a empresa 

__________________________________, estabelecida na __________, n° ____, Bairro: 

______________,CIDADE _________,CEP: ______________ CNPJ: _________________, 

Fone: __________________, Fax _______________, E-mail: ________________________, 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por _____________________, CPF N° 

_________________, RG: _________________, tendo em vista o que consta no Processo nº 

______, e o resultado final do Pregão eletrônico n° 01/2018-CBMPA  e em observância à Lei 

nº 8.666, de 1993, à Lei nº 10.520, de 2002,  e demais legislações correlatas, resolvem 

celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM DO CONTRATO:  

1.1. Este Contrato Administrativo tem como origem o Processo licitatório na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO n.º XXX/2018- CBMPA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

2.1. O objeto do presente termo de contrato é Aquisição de camisas de proteção solar de 

guarda-vidas para atender a necessidade do CBMPA. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

3.1. O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura pelo 

Comandante Geral do CBMPA. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO: 

4.1. O valor global do contrato é de R$ _________ (______________________). 

 

Item 

 

Descrição 

 

Qtde. 

R$ 

 Unitário 

R$ 

Total 

00 

CAMISA DE PROTEÇÃO DE GUARDA VIDAS 

MANGA LONGA: Confeccionada em tecido que utilize 

a tecnologia mais avançada em fios elastoméricos 

LYCRA® Xtra Life na cor vermelha pantoneRed 032, 

composição 85% poliamida e 15% elastano, feitio 

comercial, gola role, com manga longa (comprida); 

bainha de 20 mm na base, tudo com cobertura de duas 

agulhas, fechamento em overlock aberta em fio 6 cabos 

00 R$ 0,00 R$ 0,0 
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e polyester 40(necessário a ficha técnica da matéria 

prima). O tecido deverá possuir Gramatura por m
2
: 250 

g/m² (+- 5%) e apresentar elasticidade e alongamento 

de no mínimo, na largura 97,7% de elasticidade e 43,4% 

de alongamento e no comprimento 88,4% de 

elasticidade e 14,1% de alongamento; quanto a 

resistência, deverá apresentar resultado de 8,62 

kgf/cm², sendo que todos estes resultados deverão ser 

comprovados por laudo ou certificação, e que são 

necessários para garantir a durabilidade das peças; 

além destas características deverá proporcionar 

proteção ultravioleta (UV) FPS 50, que também deverá 

ser acompanhada de certificação /laudo para 

comprovação. Receberá do lado esquerdo frontal 

símbolo do CBMPA em processo serigráfico (tinta de 

silicone) tamanho 10 cm x 10 cm, sendo o símbolo do 

CBMPA, com as suas inscrições na cor amarela. 

Receberá aplicação em processo serigráfico a inscrição 

toda em fonte “arial Black” na cor amarela, na parte 

superior das costas e a 50mm da costura da gola 

"BOMBEIROS" em fonte “arial black 100“, 20mm logo 

abaixo "GUARDA VIDAS" em linha reta em fonte “arial 

black 60“, a 20mm abaixo a bandeira do estado do 

Pará, com 70mm de altura por 120mm de largura em 

linha reta e 20mm logo abaixo em linha reta, “LIFE 

GUARD” em fonte “arial black 60“ conforme figura 01. 

Costurar na peça, na lateral direita e na altura media da 

camisa, etiqueta de identificação medindo 4  X 2,5 cm, 

pintado a imagem do brasão  do CBMPA no centro, e 

número serial crescente com ano de fabricação, 

conforme figura 03. As peças deverão ser separadas 

em embalagens individuais. Os tamanhos deverão ser: 

P, M, G e XG, cujas quantidades de cada tamanho 

ainda serão definidas pelo CBMPA. Bainha com elástico 

na cintura. União das peças: Costuradas em máquina 

específica OVERLOCK aberta proporcionando costura 

plana utilizando linha 06 cabos helanca, linha poliéster 

40 e 60. A costura aparente deverá ser de cor vermelha. 

As cores predominantes para guarda vidas será o 

vermelho e amarelo e o de socorrista o branco com 

vermelho, conforme figuras 1 e 2. 

 

PREÇO GLOBAL (R$) 

 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
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5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Corpo de Bombeiros Militar do Pará deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

C. FUNCIONAL: 06.182.1425.8282- Combate a Incêndios, Busca e Salvamento e Atendimento Pré-

Hospitalar. 

NATUREZA DA DESPESA: 339030 - Material de Consumo 

FONTE DE RECURSOS: 0101000000 - Tesouro do Estado  

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

6.1 O pagamento deverá ser realizado na entrega do objeto através de depósito em conta bancária 

que ocorrerá em até 20 (vinte) dias contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal/Fatura no 

Comando Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, e após o aceite do(s) objeto(s) pelo setor 

competente. Constar na Nota Fiscal o nome do banco, número da agencia e da conta corrente para 

o recebimento de créditos. 

6.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ, 

situado a AV. JÚLIO CÉSAR Nº 3000 – VAL-DE-CÃES, BELÉM-PA, inscrito no CNPJ: 

34.847.236/0001-80, inscrição estadual e municipal não contribuinte, e deve ser acompanhada de 

todos os documentos técnicos dos bens adquiridos. 

6.3 Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor 

todos os impostos, taxas, fretes com risco e demais encargos que incidam sobre os mesmos, assim 

como os custos para instalação, estadia, passagem e alimentação dos técnicos encarregados. 

6.4 O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades 

exigidas para a habilitação da empresa no dia da licitação. 

6.5 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 

que o atraso decorrente gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

8.1. Prazo de Entrega: até 60 (sessenta) dias após o recebimento da nota de empenho. O 

documento será entregue pelo fiscal do contrato, Chefe da 4° Seção do EMG, TCEL HELTON 

CHARLES ARAÚJO MORAIS, contato (91) 4006-8311. 

8.2. Local da Entrega: Almoxarifado Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará, av. Júlio Cesar nº 

3000, Val–de–Cans, Belém–Pará- CEP 66013-010. 

8.3. Número de Parcelas: 01 

8.4. Os produtos serão recebidos pelo fiscal do contrato provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequentemente aceitação mediante termo circunstanciado. 
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8.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

8.7. Caberá ao fiscal, sob as penas da lei, rejeitar totalmente ou em parte, qualquer item que não 

esteja de acordo com as especificações contidas no Termo de Referência, bem como determinar 

prazo para substituição do objeto fora de especificação. 

8.8. A empresa vencedora deverá comunicar a data e o horário previsto para a entrega ao CBMPA, 

no horário do expediente, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO: 

9.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Pará nomeará um Servidor, para executar a fiscalização do 

Contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, e na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade de seus agentes e prepostos. 

9.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao Objeto do Contrato deverão ser prontamente 

atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 

9.4. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os materiais apresentados, se 

estiverem em desacordo com o previsto no Edital. 

9.5. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Corpo de Bombeiros do Pará em nada 

restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRADA no que concerne a 

execução do objeto contratado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

10.1. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.1 Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer os produtos dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência. 

10.1.2 Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao material 

solicitado. 

10.1.3 Encaminhar a nota de empenho para a contratada. 

10.1.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas 

obrigações dentro dos prazos estabelecidos. 

10.1.5 Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administração 

especialmente designado para tanto. 

10.1.6 Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos 

requisitos mínimos do Termo de Referência. 

10.1.7 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

10.1.8 Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 

execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência. 
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10.1.9 Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada. 

 

10.2 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.2.1. Fornecer o objeto, atendido os requisitos do Termo de Referência. 

10.2.2. Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, 

estaduais e municipais que incidam ou venham incidir sobre o objeto.  

10.2.3. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos 

produtos, até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.2.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das 

obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos, enquanto perdurar a vigência da 

garantia.  

10.2.5. Responsabilizar-se por qualquer acidente que venham a serem vítimas os seus empregados 

ou prepostos quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e previdenciárias lhe 

assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.  

10.2.6. Entregar os produtos de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade e quantidade que os tornem impróprios e 

inadequados ao consumo ao que se destinam ou lhe diminuam o valor, conforme o art. 18 do 

referido diploma legal. 

10.2.7. Fornecer Termo de Garantia na entrega do objeto, com prazo não inferior a 90 (noventa) dias 

contados do recebimento definitivo do produto. 

10.2.8 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à custa e 

risco, no prazo de no máximo 10 (dez) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos e incorreções, erros, falhas e imperfeições nos produtos, 

decorrente de culpa da contratada.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, acarretará, 

isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas e impedimento de 

licitar e contratar com a União, e descredenciamento do SICAF, a critério da Administração. 

11.2 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

11.2.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante. 

11.2.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a 

partir do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 30º 

(trigésimo) dia. 

11.2.3 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a 

partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na entrega ou atraso na substituição do material, até o 

60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com 

multa compensatória de até 15% sobre o valor do empenho e rescisão contratual. 

11.2.4 Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, c/c o Art. 28 do Decreto 

nº 5450/2005. 

11.3. Nos casos de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 

10 % (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão 
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contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das 

demais hipóteses previstas na legislação: 

11.3.1 A entrega de materiais diversos do especificado no Termo de Referência ou do oferecido pela 

contratada em sua proposta. 

11.3.2 A apresentação dos materiais em embalagem violada ou com indícios de má conservação, 

hipótese em que o recebimento poderá ser rejeitado. 

11.3.3 A entrega parcial dos materiais solicitados. 

11.4. Caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória 

correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não cumprida. 

11.5. Nos casos de descumprimento total do contrato será aplicada multa compensatória de até 15 

% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão 

contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: 

11.5.1 A não entrega do material solicitado ou a não substituição de material rejeitado. 

11.5.2 A recusa injustificada em assinar o termo contratual ou receber a nota de empenho. 

11.6 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo 

compatibilidade, ser aplicadas de forma concomitante. 

11.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado a contratada. 

11.8 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

11.9 As penalidades serão registradas no SICAF. 

11.10 Na aplicação das sanções administrativas, serão observados os princípios do devido processo 

legal e da ampla defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar 

conhecimento dos fatos. 

11.11 A aplicação das sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da contratada 

por perdas e danos causados à Administração Pública. 

11.12 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso 

do prazo concedido pela Contratante, o contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% 

sobre o valor do empenho. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato os elencados no art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

aplicáveis. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e demais normativos de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- 

Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

14.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, 

no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que 

dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO contratual: 

15.1. O foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da cidade 

de Belém/PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença de 

02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

Belém-PA,__________ de______________ de 2018. 

 

 

                                _____________________________________ 

Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Pará e  

Coordenador Estadual de Defesa Civil. 

CONTRATANTE 

 

______________________________________ 

    CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1ª ________________________ 

 

 

2ª _________________________ 

CPF No
 CPF No
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
MODALIDADE: PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 03/2018 – CPL.  
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISAS DE PROTEÇÃO SOLAR DE GUARDA-VIDAS PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DO CBMPA. 

 
              A (Razão Social da licitante) _________________________, inscrita no CNPJ/MF sob 
no____________________ instalada a ____________________(endereço completo), Município 
de ____________________, Estado do ________________, apresenta proposta para 
fornecimento de __________________________, de acordo com o quadro abaixo: 
 
 

ITEM Especificação do 
material 

Unidade Quantidade Preço Unit. (R$) Preço Total 
(R$) 

01 Xxxxxxxx Xx Xx xxx Xxx 

02 Xxxxxxxx Xx Xx xxx Xxx 

PREÇO GLOBAL (R$) 

 
OBS 1: Declaro que nos preços aqui propostos estão incluídos todos os custos e despesas, 
inclusive os relativos a frete, mão-de-obra, tributos em geral, contribuições sociais, parafiscais, 
comerciais, serviços de instalação e outros, inerentes ao objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2018. 
OBS 2: Apresentação detalhada dos objetos que serão fornecidos (especificar quantidade, marca 
e modelo) 
 
Prazo de validade:___(não inferior a 60 dias) . 
 
Nome do Credor: _______________________________ . 
 
Banco:_____________ agência: ______________ conta corrente ___________________. 
 
 
Data da proposta 
 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 
(necessário o reconhecimento em cartório) 
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ANEXO V 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
________________________(razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o 
nº______________________ por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a)___________________ portador(a) da carteira de identidade nº ________, expedida 
por_____________________ e do CPF nº ___________________________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e art. 27, inc. V, da Lei no 
8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer tipo de 
atividade. 
 
Ressalva (se for o caso): Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 

   Belém - Pa, ______ de __________________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 
(necessário o reconhecimento em cartório) 
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 ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE POSSUI AS CONDIÇÕES OPERACIONAIS NECESSÁRIAS 
AO CUMPRIMENTO DO OBJETO E QUE ESTÁ CIENTE DE TODAS AS EXIGÊNCIAS 
RELATIVAS AO MESMO 
 

 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 

______________________________(razão social da firma)____________________ 
(CNPJ) nº __________________(endereço completo)___________, DECLARA que possui as 
condições operacionais necessárias ao cumprimento do objeto do edital referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº xxx/2018 – CPL, estando ciente de todas as exigências relativas ao mesmo. 
 
 
 
 
 

Belém-PA, __________ de _________________de 2018. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

NOME COMPLETO E RG OU CPF 
(necessário o reconhecimento em cartório) 

 


